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UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Faculdade de Medicina Veterinária

Aviso n.o 7764/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do precei-
tuado nos artigos 32.o e seguintes até ao artigo 73.o do Decreto-Lei
n.o 564/99, de 21 de Dezembro, e pelo despacho n.o 12 215/2005
(2.a série), de 1 de Junho, do presidente do conselho directivo da
Faculdade de Medicina Veterinária, proferido por delegação de com-
petências, torna-se público que, pelo prazo de 15 dias úteis a partir
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, se
encontra aberto concurso interno geral de acesso para o provimento
de um lugar de técnico especialista de análises clínicas e saúde clínica,
da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica, do quadro do pessoal
não docente da Faculdade de Medicina Veterinária da Universidade
Técnica de Lisboa, constante do mapa anexo à Portaria n.o 143/90,
de 21 de Fevereiro, e as alterações introduzidas pelo despacho reitoral
n.o 12 444/2000 (2.a série), de 30 de Maio. Em cumprimento da alí-
nea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para a vaga
posta a concurso, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — O presente concurso obedece ao disposto nos Decretos-Leis
n.os 381/91, de 9 de Outubro, 320/99, de 11 de Agosto, e 564/99,
de 21 de Dezembro.

4 — Conteúdo funcional — as funções a desempenhar são as cons-
tantes do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, para a categoria
indicada.

5 — O local de trabalho situa-se na Faculdade de Medicina Vete-
rinária, sita na Avenida da Universidade Técnica, Pólo Universitário,
Alto da Ajuda, 1300-477 Lisboa.

6 — O vencimento é o previsto no Decreto-Lei n.o 564/99, de 21
de Dezembro, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais
as genericamente vigentes para os funcionários da Administração
Pública.

7 — São requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:

a) Os definidos no n.o 3 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 564/99,
de 21 de Dezembro, e no Decreto-Lei n.o 320/99, de 11 de
Agosto;

b) Ser funcionário detentor da categoria de técnico principal
de análises clínicas e saúde pública com pelo menos três anos
de bom e efectivo serviço nessa categoria e avaliação de
desempenho de Satisfaz nos termos do n.o 2 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

8 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados
os de avaliação e discussão curricular, cujos factores e respectivos
coeficientes são os estabelecidos no Decreto-Lei n.o 564/99, de 21
de Dezembro. Em caso de igualdade de classificação, será observado
o preceituado no n.o 3 do artigo 59.o do mesmo diploma legal.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, elaborado em papel normalizado nos termos do Decreto-Lei
n.o 112/90, de 4 de Abril, dirigido ao presidente do conselho directivo
da Faculdade de Medicina Veterinária da Universidade Técnica de
Lisboa e entregue pessoalmente na Divisão Académica de Recursos
Humanos desta Faculdade, sita Avenida da Universidade Técnica,
Pólo Universitário, do Alto da Ajuda, 1300-477 Lisboa, ou remetido
pelo correio, com aviso de recepção, contendo os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, situação militar, residência,
código postal e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que

pertence;
d) Indicação da categoria, do serviço a que pertence, da natureza

do vínculo e da antiguidade na categoria, na carreira e na
função pública;

e) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando
o número e a data do Diário da República onde vem publicado;

f) Menção dos documentos que acompanham o requerimento;
g) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam

dever apresentar por serem relevantes para a apreciação do
seu mérito.

9.2 — Nos termos da lei, os requerimentos de admissão a concurso
deverão ser acompanhados da seguinte documentação, nos termos
do artigo 49.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro:

a) Documento autêntico ou autenticado comprovativo das habi-
litações literárias;

b) Declaração, emitida pelo organismo ou serviço de origem,
devidamente autenticada, da qual constem, de forma inequí-
voca, a existência e a natureza do vínculo à função pública
e o tempo de serviço na categoria, na carreira e na função
pública;

c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Três exemplares do curriculum vitae detalhado, datado, assi-

nado e acompanhado dos documentos comprovativos das
informações nele prestadas, nomeadamente no que se refere
a cursos de formação, seminários, etc.;

e) Documento comprovativo das classificações de serviço obtidas
nos últimos três anos, com a especificação das pontuações,
devidamente autenticadas pelo serviço ou organismo que as
emitiu, e das avaliações do desempenho já atribuídas, nos
termos do n.o 2 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 564/99,
de 21 de Dezembro;

f) Documentos autênticos ou autenticados comprovativos das
habilitações profissionais apresentadas, sem o que estas não
poderão ser consideradas.

10 — Os funcionários pertencentes ao quadro do pessoal não docente
da Faculdade de Medicina Veterinária da Universidade Técnica de Lis-
boa são dispensados da apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos que constem do respectivo processo individual, desde
que solicitem à Divisão Académica e de Recursos Humanos a sua junção
ao processo de candidatura.

11 — O júri poderá exigir a apresentação de qualquer outra docu-
mentação comprovativa das declarações dos candidatos.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Águeda Filomena Albano Henriques, técnica espe-
cialista de 1.a classe de análises clínicas e saúde pública, da
carreira de diagnóstico e terapêutica, do quadro do pessoal
do Centro Hospitalar de Cascais.

Vogais efectivos:

Dulce Amaral Pires Veloso Mourato, técnica especialista
de 1.a classe de análises clínicas e saúde pública, da car-
reira de diagnóstico e terapêutica, do quadro do pessoal
do Centro Hospitalar de Cascais.

Maria Isabel Marques Fernandes Silva, técnica especialista
de análises clínicas e saúde pública da carreira de diag-
nóstico e terapêutica do quadro do pessoal do Centro
Hospitalar de Cascais.

Vogais suplentes:

Maria Teresa da Silva Mesquita, técnica especialista de aná-
lises clínicas e saúde pública, da carreira de diagnóstico
e terapêutica, do quadro do pessoal do Centro Hospitalar
de Cascais.

Maria Teresa Melo Esteves Pereira, técnica especialista de
análises clínicas e saúde clínica da carreira de diagnóstico
e terapêutica do quadro do pessoal do Hospital de
São Francisco Xavier, S. A.

A presidente será substituída nas suas faltas ou impedimentos pelo
1.o vogal efectivo.

9 de Agosto de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Luís
Manuel Morgado Tavares.

Faculdade de Motricidade Humana

Despacho n.o 18 980/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho directivo de 10 de Agosto de 2005, proferido
por delegação de competências publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 260, de 5 de Novembro de 2004:

Doutor Francisco José Bessone Ferreira Alves, professor associado
desta Faculdade — autorizada a licença sabática pelo período de
um ano, com efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 2006, nos termos
do disposto no artigo 77.o do Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Agosto de 2005. — O Secretário, João Mendes Jacinto.


